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, ll * Doages e legados;
lX * Quaisquêroutros recursCIs lícitos que lhê,forerrr destinados.

Art. ,l5. O Fundo Municipaldos Direltos da Pessoa ldosa ficará vinculado diretamente
à" $ecretaria Municipal dà Àssistência e Desenvà*irnànú s;;il, t*d;;;;inaçã*
liberada através de prrrjetoq, programas e atividades 

"pro*àái flo-ó;*selho

CAPhULO m
DAS DI§FO§çÕES FtHAtS E TRANS|TOR|ÂS

{rt í6- fgra a priryeira instalação do Conselho Municipalde Defesa dos Direitcs daPessoa !dgo,.o Prefeito Àltunicipal e/ou Secretaná'úuni"ipái;;Xrd;ü;-;
õ-"". Desenvolvimento conrocará, psr rne.lo de edital, os irrtegrantui Ou *ãrcãàA* *uil

org a nizad a atua nres * 
"" 

* po oã i 'oú çã, ã-o 
" 
ã"rãü ü*? ii,ãil; r}ã ;#,H; :que serão escolhidos em fórum ebpeciatnn*tÀ ,"rliiããJáàru este fim, no prazo de

SLll-$). {as .l$u a .publiea& §9 r"rário; -dit t, labendo a* ãrücações
seguintes à Precidênuia do Conselho Municipal"

Art' 17'.Esta Leien$ e1yioo1ry qa§9*."11pyblicação, revogadas as disposições
em contrário* espqgiâlmente a ü-ei no 651 de 13'de ju1há aé fOtt] 
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Gabinete do Prefeito Municipalde lconha, aos 30 (trinta) dias do mês de novembro do
ano de 2023 (dois mil e vinte * t ê;.="'--'' : e! '*'Yv xv.svvrl
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